
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 

 

 

TESTE SELETIVO Nº 002/2014 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no 

uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto na Lei Municipal 

nº892/2009 com as alterações da trazidas pela Lei nº 930/2010,  

 

 

TORNA PÚBLICO 

 

 

1. Que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura fará realizar Teste 

Seletivo para Admissão de Pessoal Temporário de acordo com o 

seguinte: 

 

a) Nome do cargo: Instrutor de Informática. 

 

b) Descrição da função: Planejar e ministrar aulas de informática aos 

alunos matriculados nas turmas de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental; Seguir o planejamento de Informática da Instituição de 

Ensino; Planejar aulas com conteúdos voltados à área de informática; 

Orientar os alunos no domínio dos recursos e das ferramentas 

disponíveis na informática; Aplicar exercícios simulados voltados à 

área; Participar de reuniões pedagógicas; Zelar pelos equipamentos e 

materiais referentes ao laboratório de informática; 

 

 

c) Remuneração: R$ 943,93 (novecentos e quarenta e três reais e 

noventa e três centavos); 

 



d) Carta horária:  40 (quarenta) horas semanais;  

  

e) Período de trabalho: 09 (nove) meses; 

 

2. A admissão se fará de acordo com a ordem de classificação obtida pelos 

candidatos. 

 

3. O prazo de validade do Teste Seletivo é de 120 (cento e vinte) dias, após 

a publicação do respectivo resultado no órgão oficial do Município. 

 

4. Os candidatos classificados poderão ser admitidos durante o prazo de 

validade do Teste Seletivo. 

 

5. As inscrições estarão abertas de 20 a 25 de março de 2014, das 08:00 às 

11:00 e das 13:00 às 17:00, na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, sito à Rua Dr. Ferreira Correia, n 127, Ivaí – Pr., através de 

formulário próprio, observados os seguintes requisitos: 

 

a) Idade mínima 18 anos; 

b) Segundo Grau completo; 

c) Curso de Informática acima de 80 (oitenta horas); 

d) Quitação com o serviço militar, se homem; 

e) Quitação com a Justiça Eleitoral. 

 

 

6. Para realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar 2 (duas) 

fotografias recentes, tamanho 3x4cm e fotocópia da Cédula de 

Identidade, comprovante de recolhimento da Taxa de Inscrição no valor 

de R$ 10,00 (dez reais). 

 

7. O Teste Seletivo consistirá em prova escrita, com questões de Língua 

Portuguesa, Matemática e Conhecimentos Específicos do cargo, 

conforme conteúdo programático – ANEXO I, através da qual serão 

avaliados os conhecimentos dos candidatos. 

 

 

7.1- A prova escrita terá 20 questões sendo 05 (cinco) de Língua 

Portuguesa, 05 (cinco) de Matemática e 10 de Conhecimentos Específicos, 



sendo que cada questão terá valor correspondente de 0,5 (zero vírgula 

cinco) com pontuação máxima igual a 10,0 (oito). 

 

7.1 De acordo com o respectivo desempenho, os candidatos receberão 

notas de 0 (zero) a 10 (dez); 

7.2 Os candidatos aprovados serão submetidos a exame de saúde; 

7.3 No caso de empate, será admitido o candidato com maior grau de 

formação; 

7.4 Persistindo o empate, será admitido o candidato mais idoso. 

 

8. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem nota igual 

ou superior a 5,0 (cinco) pontos. 

 

9. O Teste Seletivo será realizado no dia 29 de março de 2014, com início 

às 9:00h, com duração máxima de 3 (três) horas e será realizado na 

Escola Municipal Cristo Rei, sito a Rua Expedicionário Bruno Estrifica, 

s/n, devendo o candidato comparecer munido de documento de 

identidade. 

 

10. Os candidatos efetivamente inscritos poderão interpor recursos por 

escrito com relação ás questões das provas, dirigidos a Banca 

Examinadora, até o dia 01 de abril de 2014, o qual deverá ser 

protocolado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura no horário 

de expediente. 

 

11. O Teste Seletivo será organizado, aplicado e avaliado por Banca 

Examinadora designada pela Secretária Municipal de Educação e 

Cultura, composta por 3 (três) membros. 

 

12. Avaliados os candidatos, a Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

organizará a Lista Classificatória para efeito de admissão. 

 

13. Com relação à classificação os candidatos poderão apresentar recurso 

escrito, dirigido a Banca Examinadora, no prazo de dois dias contados 

da efetiva divulgação do resultado do Teste Seletivo. 

 

14. O vínculo jurídico será regido pelas regras da CLT.  

 



15.  O prazo de duração do vínculo Jurídico poderá ser prorrogado, uma 

única vez, por igual período. 

 

16. O(a) admitido(a) cumprirá jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 

semanais, de segunda a sexta-feira, ressalvado a possibilidade de 

trabalho em fins de semana e feriados, mediante convocação da 

respectiva chefia da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

17. Os casos omissos serão decididos pela Banca Examinadora a ser 

designada por ato do Exmo.Sr.Prefeito Municipal, ouvida a Secretária 

Municipal de Educação e Cultura. 

 

 

 

 

             Ivaí, 17 de março de 2014. 

 

 

 

 

                                                                                

 

 

Maria Arlete Pitlovanciv 

Secretária Mun.de Educação e Cultua 

Dec.030/13 de 25/01/2013 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



ANEXO I 

 

 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS DA PROVA ESCRITA: 

 

 

Conhecimentos Específicos:  

 Operação dos sistemas de computadores e microcomputadores, monitorando o 

desempenho dos aplicativos; 

 Recursos de entrada e saída de dados; 

 Recursos de Armazenamento de dados; 

 Consumo da Unidade Central de Processamento (CPU); 

 Recurso da rede e disponibilidade dos aplicativos; 

 Funcionamento e utilização do Hardware e Software; 

 Windows, World XP, Excel. 

 Componentes de um Microcomputador, Sistemas Operacionais, Internet, 

Instalação e configuração de redes.  

 

 

Português:  

 Leitura e interpretação de texto;  

 Acentuação gráfica; 

 Sinais de pontuação; 

 Tipos de pronome: adjetivo, primitivo, derivado, simples e composto; 

 Flexões do adjetivo: gênero, número e grau; 

 Substantivo: primitivo ou derivado, simples ou composto, comum ou próprio, 

concreto ou abstrato; 

 Verbo; 

 Concordância verbal ou nominal;  

 

 

Matemática:  

 

 Operações;  

 Resoluções de problemas;  

 Porcentagem. 

 Razão; 

 Proporção;  

 Juros simples e compostos; 

 Sistema de equação de 1º  e 2º grau; 

 Regra de três simples e composta. 

 


